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 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIA-
LIZADO EM APOIO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE CONSULTORIA, ASSESORIA E TREINAMENTOS PARA 
ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 
AUTUADOS NO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ-PB, NO ANO DE 2023. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2023. DOTAÇÃO: 
02.003-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA    500. VIGÊNCIA: Até o fi nal 
do exercício fi nanceiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni-
cipal de Camalaú, CT Nº 00009/2023 - 25.01.23 e JOÃO PAULO PEREIRA 
DA SILVA-LICITAÇÕES PÚBLICAS, CONTRATOS E TREINAMENTOS - R$ 
42.000,00.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos para 
uso nos serviços de representação da Secretaria de Educação do Município., 
conforme  especifi cações  do  termo  de  referência  do  edital.  FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00049/2022. DOTAÇÃO: 02.007–SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 02007.12.361.1004.1007 – AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAL PERMANENTE 500 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 540. VIGÊNCIA: até 29/06/2023. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT Nº 00186/2022 - 29.12.22 - TAMBORIL 
VEICULOS LTDA - R$ 131.500,00; CT Nº 00187/2022 - 29.12.22 - FOCO CO-
MERCIAL LICITACOES E SERVICOS LTDA - R$ 110.500,00.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00049/2022

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00049/2022, 
que objetiva: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos 
para uso nos serviços de representação da Secretaria de Educação do Muni-
cípio., conforme especifi cações do termo de referência do edital; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório em favor de: FOCO COMERCIAL LI-
CITACOES E SERVICOS LTDA - R$ 110.500,00; TAMBORIL VEICULOS LTDA 
- R$ 131.500,00.

Camalaú - PB, 29 de Dezembro de 2022

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito Interino

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 011/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

                      O  Chefe  do  Poder  Executivo  do  Município  de 
Camalaú,  Estado  da Paraíba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conferidas 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

          Art. 1º.  Nomear a senhora ALDA MARIA BEZERRA 
FARIAS, portadora do RG n° 1383655 SSDS/PB e  inscrita no CPF sob o n° 
500.421.814-53, para exercer a função de Chefe de Divisão de Administração, 
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  no  quadro  de  Servidores 
Comissionados do Município.

Art. 2º.  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 24 de janeiro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

--------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA GP nº 012/2023.

DISPÕES SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO 
DE VEÍCULOS ENTRE AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Chefe  do  Poder  Executivo  do  município  de  Camalaú,  Estado 
da  Paraíba,  no  uso  de  suas  legais  atribuições,  na  forma  estabelecida  na 
Lei Orgânica  do Município,  considerando  a  necessidade  de  atendimento  de 
demanda de órgão da Administração Municipal por serviço de transporte, faz 
saber que 

CONSIDERANDO  o Ofício  de  Solicitação  n°  001/2023  da Direção 
de Transportes  da  Secretaria Municipal 
de  Saúde  solicitando  veículo  para 
transportar os pacientes com tratamento 
fora de domicílio; 

CONSIDERANDO  que  o  município  de  Camalaú  é  membro  do 
Consórcio  Público  Intermunicipal  de 
Saúde do Cariri Ocidental – CISCO que 
oferece  calendário  de  especialidades 
com datas já pré-defi nidas e em larga 
escala;

CONSIDERANDO as férias escolares e a consequente paralisação 
dos  ônibus  pela  Secretaria  Municipal  de 
Educação  neste  período,  podendo  os 
veículos de transporte escolar funcionarem 
como transporte alternativo de de pessoas 
que necessitarem de atendimento médico

RESOLVE

Art. 1º  Fica  transferido da Secretaria Municipal  de Educação para 
a  Secretaria  Municipal  Municipal  de  Saúde,  o  Veículo  Ônibus  Marcopolo/
Volare  W-L,  Placa  RLX9F16,  Modelo  2021/2022,  RENAVAM  01288319379, 
pertencente ao Município de Camalaú /PB, pelo período de 25 de  janeiro de 
2023 a 07 de fevereiro de 2023.
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Art. 2º Determinar que o Setor de Patrimônio do Município, proceda 
a  expedição  de  guia  de  transferência  e  respectiva  anotação  no  registro 
patrimonial deste Município.
 

Art. 3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Gabinete do Prefeito de Camalaú – 25 de janeiro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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